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LEI N9 424DE 28 DE SETEMBRO DE 202L.

"Regulamenta e atualiza as especificações do cargo de
fisioterapeuta e autoriza a reestruturação dos serviços
de fisioterapia no âmbito do Sistema único de Saúde
(SUS) do Município de Cambuci e dá outras
providências".

O Prefeito do Município de Cambuci, Estado do Rio de Janeiro faz
saber que a câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte lei:

Art. le - Regulamenta as atualizações das especificações do cargo de
Fisioterapeuta, compreendendo a síntese das atribuições, atribuições típícas,
qualificação essencial, progressão funcional e lotação, conforme descrito no
anexo que acompanha esta lei;

Parágrafo único - Fica o Poder Executivo autorizado a reestruturar
serviços de fisioterapia, capacítar e treinar os profissionais de forma a permitir
a execução das competências, atribuições e habilidades dos profissionais
fisioterapeutas com o objetivo de dispensar o cuidado integral aos usuários do
SUS no Município de Cambuci.

Art. 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições em contrário.
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